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sUPERIOR TRIBUN8L MILITAR 
ATA DA 32ª SESSAO, EM 9 DE MAIO DE 1975 ~ SEXTA-FEIRA -
pRESIDtNCIA DO MINISTRO T:NENTE-BRIGADEIHO-DO-AR CARLOS ALBER
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. 
pROCURADOR"GERAL DO MIN!ST~RID PÚBLICO DA UNI~0 1 JUNTO A JUSTI 
ÇA MILITAR: DOUTOR RUY DE LIMA PESSOAc 
sECRET~RIO DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR CLAUDIO ROSitRE. 
compareceram os Ministros Alcides Vieir~ Cannoiro, Sylvio Mon
teiro Moutinho, Waldemar TÔrrAs da Costa, Jurandyr de Bizarria 
Mamede, Amer!lio Lopes Salgado~ N8leon Barbosa Sampaio,Augusto · 
Fragoso, Jacy Guirr.arães P5.nheiro, )i611.o Ramos de Azevedo Leite, 
Rodrigo Octá'Jic Jordão Ramos, Honó:::-io Pinto Pereira de Mága -
lhães Neto, Fabsr Cintra e Octávio José Sampaio Fernandes. 
Ausente o Ministro Syseno Sarmento, com causa justificada. 
Às 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e· sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 

Apelação julgada em Sessão Secreta, no dia 6.5.75-(3ª feira)~ 

40.260 - são Paulo. Relator Ministro Jacy Guimarães Pinheiro.-
Revisor Ministro Augusto Fragoso. APELANTES: A Procu 
radoria Militar da 1ª Auditoria da 2ª CJM; SILVIO EIT 
NESTO BATUSANSHI e HUGO FARIAS RAMOS, condenados ~ 
seis meses de reclus~o; HELADIO JOs~· DE CAMPOS LEME 
e HASIEL DA SILVA PEREIRA FILHO, condenado a nove me 
ses de reclusão, incursos no art. 14~ .tn fine; e SER 
GIO LUIZ DE BARROS TEIXEIRA, condenad:J a dez meses e 
vinte dias de reclusão, incurso no ar~. 14, in finé, 
c/c o art 49, inciso I, tudo do DL 898/69. APELADA:
A Sentença do CPJ da 1ª Auditoria da 2ª CJM, de 21 
de novembro de 1973, q~e absolveu EDMUR GOMES ALVES, 
MARCIO NASCIMENTO GALVAO, MARIA APARECIDA RODRIGUES 
GODOY SERAPI~O, MASSAYUKI YAMAMOTO, PAULO SERGIO CAS 
TILHO MOÇOUÇAH, ANTONIO RODRIGUES, ARCILEY ALVES PI= 
NHEIRO, CLOVIS EDUARDO TADEU GOMES, JER~NIMO ALVES , 
JOÃO CHILE e LYSETE REGINA GOMES ARELARO, do crime 
previsto no art 14; e CLAIR DA FLORA MARriNS,do cri
me previsto no art 46, tudo do DL 898/69. - POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo da-DÕ 
fesa e confirmou a Sentença .condenatÓria de 1ª ins= 
t~ncia; POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao a
pelo do MPM e·oonfirmada a Sentença absolutÓria quan 
to a ANTONIO RODRIGUES,ARCILEY ALVES PINHEIRO,CLOVI~ 
EDUARDO TADEU GOMES, JER~NIMO ALVES, JOÃO CHILE,LYSf 
TE REGINA GOMES ARELARO e CLAIR DA FLORA MARTINS1POR 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao ·apé 
lo do MPM e confirmou a absolvição de EDMUR GOMES AL 
VES, MARCIO NASCI~ENTO GALV~O, MARIA APARECIDA RODRI 
GUES GODOY SERAPIAO, MASSAYUi<I YAf"1AMOTO e PAULO SER ... 
GIO CASTILHO MOÇOUÇAH, contra o voto do MINISTRO SAM 
PAIO FERNANDES que reformava a Sentença eara conde = 
nar no grau m!nimo, ou sejam, 6 meses.(NAO ASSISTIU 
AO RELATÓRIO O MINISTRO ALCIDES CARNEIRO)-(PRESIDtN
CIA DO MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO). 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos:

HABEAS-COR PUS 
31.389 ·... Pernambuco. Relator Ministro Hélio Leite. Paciente:-



-146.;. 
(Cont da Ata da 32ª Sess;o, em 9 de maio ds 19?5) 

LEVI OLIMPIO FERREIRA, condenado a 1 aho de rsclus~o 
como incursa ho art 208 do CPM/1944, car Sentença do 
CfJ dn Aud/7a. CJM, do dia 26ol0.70, psde a cgnces -

· sao da ordem pnra que seja docla~ad& a 2xtinçao da 
pen~ que lho foi imposta, pela prescriçao da mesmao
Imcetrante: Dr.Raimundo Benev~des Gadelha. -POR MAIO 
R J:A DE 'l.r["JTOS a ordem foi negaca; OS r~Hll STRO·s JACY 
GliH'!i\RAES P:(im~I RO 1 NELSC~J BARBOSA SAMPAIO s· RODRI GO 
OCTnVID e AMARXLIO LOPES SALGADO concediam a· ordem, 
por considerarem a pena concreti7.ada. (CONSIDEROU-SE 
IMPEDIDO, O MINISTRO ALCIDES VIEIRA CARNEIRO). 

APELAÇÕES 

39.984 - Paran~. Relator Ministro Waldemar T6rres dé Costa. -
Revisor Ministro Sylvio Mo~tinho. APELANTE:- ARNALDO 
AGENOR BERTONE, condenado a pena de 4 (quatr~) anos 
de reclusão, incurso no art. 43.do DL 898/69.· APELA
DA: A Sentença do CPJ da Aud/5a. CJM, de 18.6.1973.
Adv. Dr Elio Nar~zi. POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribu -
nal· deu· provimento a~ apelo da Defesa para, reforman 
do a Sentença, absolver o apelante por insuficiênciã 
de provas; OS MINISTROS SAMPAIO FERNANDES e FABERCIN 
TRA confirmàvam a Sentença apelada, nggando provimen 
to ao apelo. 

40.583- Mato Grosso. Relator Ministro Augusto'Fragoso. Revi
sor Ministro Nelson Sampaio. APELANTE: IRON DE PINHO 
soldado, servindo na 14ê Cia. de ComunicaçÕes, conde 
nado a tr~s meses de impedimento, incurso no àrt.l83 
§ 2º, letra nbu, c/c o art. 72, inc. I, do CPM. APELA 
DA: A Sentença do CJ do 10º Grupo de CanhÕes 75 Autõ 
Rebocado, de 26 de setembro de 1974.Adv.Hioa Nabukat 
su. - POR. UNANH'IIDADE, o Tribunal deu provimento aõ 
apelo da Defesa para-reformar a Sentença e absolver 
o apelante. · 

40.440- Par~.-Relator Ministro Waldemar T6rres da Costa. Re
visor Ministro Hélio Leite. APELANTES: GILBERTO FER
REIRA DOS SANTOS, civil, ~ondenado a cinco anos e 
três meses de reclusão, incurso no art. 240, § 5º,
c/c rnarts. 50, 80 ~ 81, § 1º; NILBOM CARDOSO DE OLI 
VEIRA COSTA, 2º $gt, da Aer,, condenado, por desolas 
sificação, a cinéo anos de reclusão, incurso no art. 
254, c/c os aEts. 80 e 81 § 1º, e mais a pena acessá 
ria de exclusao das Forças Armadas, ex-vi, dos arts. 
98, inc. IV e 102; LUIZ WALDEMAR BARBOSA DA COSTA,ci 
vil, condenado, poE desclassificéção) a um ano e oi= 
to meses de reclusao, incurso no art 254 c/c os ar
tigos 80 e 81, § 1º; 8 ANTONIO .GALDINO cAMARA,'civil, 
condenado a·um ano dà reclusao~ incurso no art. 240, 
tudo do CPM. APELADA: A Senteriç~ do CPj da Aud/Ba. 
CJM, de 6 de junho de 1974. - PRELIMINARMENTE, POR 
UNANIMIDADE DE VOTOS, o Tribunal considerou.o Apelan 
te GILBERTO FERREÍR~ DOS SANTOS, menor ~ ~poca dos -
fatos, inimputável. iJO M~RITO, _POR MAIORIA DE V_O_TOS_, 
negou provimento aos apelos da Defesa para confirmar 
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a Sentença apelada. OS fUNISTROS FABF.:P. CINTRP .• HJ~JÔ-- ~ . R I O ~~f\ G 1\ L H A E S , ~J E L S O r J S Ar~ ll tU O E1 Ar~ P. H .·. I.: O S A L GADO , ::1·· 

nulavam o processo a part1r da Sentença, na forma do 
art 4.37, letra ;1a 11 do CPPM. O MirHSTRO f10DRIGO DCTÀ
VIO anulava a partir da Senten9a, com fundamento no 
art. 500, letra :1a", do CPP~1. fNÃO Tm10U PARTE NO JUL 
GAMENTO o Ministro ~UGUSTO FR~GOSO)-(Usa~am da 0ala= 
vra o Dro ~1oura Rocha e o Dr. Procurador Geral). 

No in!cio da Sess~o, pelo Senhor Secret~rio, foi dado conheci
mento no Plen6rio d~ oficio nº 356 Fab-, de 9 de abril de 1975, 
endereçado ao Exmo. Sr. Ministro-Presidente, pelo Exmo. ·sr.Dr. 
Auditor da 1ª P1uditoria da 3ª CJ~1, nos seguintes termos: 11 Sr. 
·Presidente. - Tenho a honra de comunicar a V. Exa. que, pelo 
transcurso do 11º aniversário da Revoluç~o/64, ocorrido aos 31 
dias do mês de março Último, foi prestada homenagem pelo Canse 
lho Permanente de Justiça para o Exército, por este Jufzo, pe= 
la Procuradoria e pelos Defensores presentes, em sessão lavada 
a efeito a 25 daquele mês, conforme fotostática da respectiva 
Ata .que segue inclusa. Ao ensejo, renovo a V. Exa. protestos 
de elevada estima e respeitosas consideraç~es. (as. Dorvalino 
Tonin, Juiz Auditor da la. Auditoria da 3ª CJM).:: 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes proce~ 
sos em mesa: 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 153(AC) 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 20(SS) 
PETIÇÃO 298(NS)-3a./3a.proc.2579/73-f\dv.Boris Trindade. 

PETIÇÃO 299(AC)-por dependência da Apel.39.148-Adv.José P.Said 

PETIÇÃO 300(AC)-por dependência da Apel.39.148-Adv.José P.Said 

CORREIÇÃO PARCIAL l.095(AC)-la./Mar.proc.ll2/72.Adv.Guilherme 

Sousa Santos. 

CORREIÇÃO PARCIAL 1.104(WT)-la./Ex.proc.74/74-S. 

CONFLITO DE COMPETtrJCIA 230(WT)-por dependência ao Recurso Cri 

MINAL 4.925-2ª/Ex.2a.Mar. proc 50/73 
RECURSO CRIMINAL 4.944(WT)-2a./Ex.proc.66/74 

RECURSO CRIMINAL 4.925(WT)-2a./Ex.proc.50/73-Advs.Drs.Amilcar 

Barroso de Siqueira e Oswaldo Ferreira de Mendonça. 

MANDADO DE SEGURANÇA 98(NS)-Adv.Dr.Iberê Bandeira de Mello. 

APELAÇ0ES: 

36.716(NS/AF)-Aud/7a.proc.39/65 Adv.José Carvalho, (COM VISTAS 

AO MINISTRO RODRIGO OCT~VIO). 

39.702(AC/SS)-3a./2a. proc 22/73-Adv.f\ntonio Rosa e outros 

40.325(AS/SS)-Aud/4a. proc 34/73-Adv.A.de Castro Teixeira 

40.507(WT/HL)-Aud/Ba. proc 527/73-!\dv.Mariza M.Silva Lima 

40.492 ( NS/HM )-2a. /Ex. pro c 53/73-Adv. Gloria no J. f"luThr 

40.496eWT/HL)-Aud/8a. proc 578/73-Adv.Mariza M.Silva Lima. 

40.595(WT/SM)-2a./Aer proc 1721/73-Adv.Renato S.Ribeiro 



APELAÇÕES: 

39.47l(WT/SS)-la./3a. 
40.657(WT/SF)-la./Aer 

40.652(HM/AS)-la./Mar 

. 40.66B(WT/AF)-2a./Aer 

40.64B(AF/AC)-2a./Mar 

40.738(AF/AC)-Aud/9a, 

40.530(SM/NS)-Aud/1Da 

40.607(WT/HM)-2a./Ex. 

40.557(NS/SM)-Aud/5a. 
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proc 85/70-Adv.Luiz A.Dariano e outros 

proc 21/74-Fernando G.Balsells 

proc 35/74-Adv.Zelio S.Bittencourt 

proc 1740/73-Adv.A.Guarischi e Palma 

proc 174/74-D.Adv.A.Guarischi e Ralma 

proc 1/75-Adv.Higa Nabukatsu 

proc 5/74~Adv.Antonio P. Rosa 

proc 49/73-Adv.Helio Bocater 
proc 695/74-Advs.Drs.Amilton Padilha 

e Aurelino M. Gonçalves 

4D.50l(NS/SM)-la./Mar proc 

40.674(NS/HM)-la./Mar proc 

40.486(AS/AF)-Aud/6a. proc 

40.66l(AS/FC)-Aud/lla p~oc 

4D.69B(RD/JP)-la./Mar proc 

40.386(AS/AF)-2a./Mar proc 

40.697(SM/WT)-2a./2a. proc 

55/73-Adv.Lourdes M.C.do Valle 
-81/74-:-Adv·. Antonio A. Fernandes 

1/72-Adv.Nilton da Silva 

219/73-Adv.Sylvio ;Guimarães 

30/74-Adv.Lourdes M.C.do Valle 

99/72-C.Adv.A.Sussekind M.nego 

1/75-Adv.Antonio P. Rosa 
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